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PORTARIA 36/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA II do Gabinete do Prefeito, em 
exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 37/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear IONAH MARIA DE SOUSA GUEDES ALCOFORADO 

XAVIER para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA provimento em comissão de do 
Gabinete do Prefeito, em exercício na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento Participativo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 38/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ÂNGELO HORÁCIO MEDEIROS DE PAIVA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL do Gabinete do Prefeito. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal  

PORTARIA 33/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear TEÓFILO XAVIER BEZERRA NETO para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE GABINETE, do Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 

de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 34/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear LIDIANE DO VALE ARAÚJO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA II do Gabinete do Prefeito, em exercício na 

Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 

de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 35/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear ANTÔNIO FREIRE DE MENDONÇA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA JURÍDICA II do Gabinete do Prefeito, em 

exercício na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 

de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 44/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANDREZA PEDRO DE SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE CERIMONIAL E SOLENIDADES 
OFICIAIS do Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 45/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear HUGO PEREIRA DE CARVALHO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, em exercício no Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 46/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUANA PRISCILLA CÂMARA para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADORIA DE AUDITORIA INTERNA, da Controladoria 
Geral do Município. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 47/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JADER TORRES JÚNIOR para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria Municipal de Governo e Projetos 
Especiais, em exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 48/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MAGNA NOBERTO MIGUEL para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria Municipal de Defesa Social, 
em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA 39/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ISAIAS CARLOS SANTANA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL do Gabinete do Prefeito, em exercício na 
Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 40/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MATHEUS BORGES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL do Gabinete do Prefeito, em 
exercício na Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 41/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ADRIANO MORAIS DE LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL do Gabinete do Prefeito. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 42/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SOLANGE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO para o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADORIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
do Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 43/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SÉRGIO JOSÉ SILVA DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE EXPEDIENTE E PROTOCOLO 
do Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 54/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear WILTON GLEIDSON XAVIER DA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA-GERAL DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 55/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear OZAIR DA SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORIA-GERAL DE TRANSPORTE, da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 56/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear PEDRO HENRIQUE AZEVEDO DE OLIVEIRA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 57/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JEFFERSON BRITO DA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE MANUTENÇÃO GERAL, da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 58/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear EVERTON GLEYTER ALMEIDA DE MELO para o cargo 

de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE ALMOXARIFE, da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal  

PORTARIA 49/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUIZ ALBERTO CAVALCANTI MAGALHÃES para o 

cargo de provimento em comissão de SUBSECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 50/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS FIGUEIREDO 

para o cargo de provimento em comissão de CHEFIA DE GABINETE, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social e Eventos, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 51/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear RENATO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 52/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear VALCIRENE MARIA CUNHA DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA, da Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 53/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ELISÂNGELA GOMES MÁXIMO para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA-GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 63/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANA LUCIA SANTOS DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 64/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ALDO CAVALCANTE DA SILVA FILHO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 65/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JEAN CARLOS LIMA RAMOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Fundação Cultural Dona 
Militana.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 66/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 67/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MICARLA KELLE DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 59/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de MÉDICO 

PERITO, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 60/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARÍLIA GABRIELLA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 61/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUCIANA DE SOUSA EMERENCIANO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 62/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GILBERTO DANTAS DE SOUSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 73/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LEILA DE CÁTIA GURGEL CARNEIRO CAVALCANTE 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 74/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SEBASTIÃO LUGENILSON FERREIRA GOMES para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 75/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOÃO EMILIANO BARBOSA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 76/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear WESCLAY RODRIGUES MONTE para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 77/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUCIANO ANDRÉ FIRMINO DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 68/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOCÉLIO AQUINO DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 69/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JONATAS LIMA SILVA NETO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 70/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ELZA QUIRINO DA COSTA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 71/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear SANDRA MARIA GALVÃO DE MELO MENDES CORRÊA 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício no Gabinete do 
Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 72/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARLEIDE GOMES DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 83/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MICLEIDE LIMA SIQUEIRA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 84/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROMÁRIO CHILTON DA SILVA TINOCO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 85/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de 

ASSISTENTE, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, os 
seguintes servidores, que exercerão suas atribuições nas Secretarias Municipais:

Art. 2º. Nomear DORCIVAL LUCAS DE MEDEIROS para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE, da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, em exercício na Fundação Cultural Dona Militana.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 78/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LICIANI SILVA CARDOSO E SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 79/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NATÁLIA LEOPOLDINA DA SILVA SOUZA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 80/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRENO VARELA MARINHO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal  

PORTARIA 81/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear IGOR COELHO SOBRINHO para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 82/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear TONY WAGNER SILVA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSORA ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 89/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROBSON WAGNER LEITE DANTAS para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA DE GABINETE, da Secretaria Municipal de 
Tributação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 90/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 91/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Educação: 

PORTARIA 86/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de 

ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, os seguintes servidores, que exercerão suas atribuições nas 
Secretarias Municipais:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 87/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 88/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Finanças: 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 

de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

 PORTARIA Nº 001/2023-SEMA, de 03 de Janeiro de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 

53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 

Processo nº 1477/2022-SEMARH:

 RESOLVE: conceder a ANA MARIA FONSECA SANTIAGO, Matrícula 

20211, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença à Gestante de 180 (cento e 

oitenta) dias, de 30.11.2022 à 28.05.2023, de acordo com os requisitos acima citados, 

devendo retornar as suas funções em 29 de Maio de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 002/2023-SEMA, de 03 de Janeiro de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 

53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 

Processo nº 1478/2022-SEMARH:

RESOLVE: conceder a ROSILENE LÚCIA DE AQUINO SILVA, Matrícula 

11146, Licença à Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 16.11.2022 à 14.05.2023, 

de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 15 de 

Maio de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2023-SEMA, de 03 de Janeiro de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 

53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 

Processo nº 1494/2022-SEMARH:

 RESOLVE: conceder a MARIA GABRIELLA DAMASCENO MAIA, 

Matrícula 85170, Licença à Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 15.12.2022 à 

12.06.2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 

funções em 13 de Junho de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 92/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Educação - DIRETORES DE ESCOLA I: 

4

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 93/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Educação - DIRETORES DE ESCOLA II: 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 003/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PORDER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, ALDELIANE ALVES DA SILVA LIRA do cargo de 

Gerente Legislativo, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei 
nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 004/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, MARIA DO SOCORRO DA CRUZ GOMES do 

cargo de Gerente de Administração e Finanças, integrante da estrutura administrativa 
deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas 
alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 005/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, ANDREZA DOS SANTOS DE MELO do cargo de 

Assessor de Comunicação, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado 
pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 – SEMJEL
CREDENCIAMENTO PRÉVIO DE ENTIDADES ESPORTIVAS INTERESSADAS 

EM INTEGRAR O CALENDÁRIO ESPORTIVO-2023  

O Município de São Gonçalo do Amarante-RN, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, órgão gestor das políticas 
públicas municipais da Juventude, do Esporte e do Lazer, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, e nos termos 
do disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, torna público o presente Edital visando o 
CREDENCIAMENTO PRÉVIO de entidades das áreas do esporte e do lazer, para fins 
de integração do CALENDÁRIO ESPORTIVO – EXERCÍCIO-2023. 

Para credenciamento prévio, as entidades interessadas deverão 
apresentar junto a Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer as seguintes 
documentações pertinentes a entidade: 

Preenchimento do Requerimento solicitando a inscrição do evento em 
questão no Calendário Esportivo 2023 – (Modelo do Requerimento deverá ser 
solicitado via e-mail no seguinte endereço: semjel@saogoncalo.rn.gov.br   

·Cópia do Estatuto da Entidade;
·Cópia da Ata da Eleição e de Posse (Devidamente atualizada); 
·Cópia da Ata da última reunião da entidade devidamente assinada por 

todos os diretores e membros participantes; 
·Dados oficiais de contato (telefone e e-mail) do presidente ou 

responsável pela entidade; 
· C ó p i a  d o  R G ,  C P F  e  c o m p r o v a n t e  d e  r e s i d ê n c i a  d o 

responsável/presidente da entidade; 
·Ofício especificando previamente as solicitações de demandas do 

evento;
·Projeto do Evento Esportivo a ser realizado no ano 2023, acompanhado 

de histórico fotográfico e relatório de eventos realizados em anos anteriores. 
(Documento necessário para prosseguimento de avaliação do Parecer, favorável ou 
não, da inclusão do mesmo no Calendário Esportivo 2023).

As entidades interessadas no CREDENCIAMENTO PRÉVIO, deverão 
entregar em envelope a documentação solicitada acima na sede da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, situada a Rua Ismael Cardoso de Farias, Nº 
45, Centro – São Gonçalo do Amarante-RN, ou enviar  através do email: 
semjel@saogoncalo.rn.gov.br. 

O CREDENCIAMENTO PRÉVIO poderá ser providenciado a partir da 
data de publicação deste Edital e prossegue até a data limite de 20 de janeiro de 2023.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Micael Moreira da Silva
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 

PORTARIA Nº 002/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, FRANCISCO DE LIMA ARAUJO do cargo de 

Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

EXECUTIVO/ESPORTES

LEGISLATIVO

mailto:semjel@saogoncalo.rn.gov.br
mailto:semjel@saogoncalo.rn.gov.br
mailto:semjel@saogoncalo.rn.gov.br
mailto:semjel@saogoncalo.rn.gov.br
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PORTARIA Nº 009/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, ANDREZA DOS SANTOS DE MELO para o cargo de 

Gerente de Administração e Finanças, integrante da estrutura administrativa deste 
poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações 
posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 04 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 006/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em 
adotar as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, DIEGO DE MOURA BARBOSA para o cargo de 

Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete de Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 
alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 007/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, ALDELIANE ALVES DA SILVA LIRA para o cargo de 

Assessor I, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei nº 
1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 04 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PORTARIA Nº 008/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, MARIA DO SOCORRO DA CRUZ GOMES para o 

cargo de Assessor I, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei 
nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente
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